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Emenda Nº 37/2026 ao Projeto de Lei Nº 8/2026
EMENDA AO PROJETO DE LEI 08/2026 DO EXECUTIVO

EMENDA DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO AO PROJETO DE LEI 08/2026 DO EXECUTIVO QUE ALTERA O § 2º DO ARTIGO 21 DO REFERIDO PROJETO.
 
Altera a redação da Seção X, do Caput do Artigo 21 e seu §2º do Projeto de Lei 08/2026:
[bookmark: _Hlk207892384]Art. 1º A Seção X, o “Caput” do Artigo 21 e seu §2º passam a Vigorar com nova redação:
“
Seção X
Departamento Municipal de Governo e Comunicação Institucional 
Art. 21. Compete ao Departamento Municipal de Governo e Comunicação Institucional assistir diretamente o Chefe do Poder Executivo nas relações institucionais e político-administrativas, coordenar a comunicação institucional e a imagem pública do Governo Municipal, promover a articulação com órgãos públicos e com a sociedade civil, organizar atividades de representação e cerimonial, e assegurar estratégias integradas de comunicação governamental, e, em específico:
. ...
I – ...
...
[bookmark: _Hlk224905638]§ 2º As Divisões do Departamento Municipal de Governo e Comunicação Institucional serão ocupadas por servidor concursado do quadro de empregos permanentes da Prefeitura Municipal de Alumínio, como Chefes de Divisão com graduação completa ou Ensino Médio Completo, com comprovada experiência administrativa pública no cargo por três anos.”
 
Sala das Sessões “Plenário Vereador Orlando Silva”
Alumínio, 23 de março de 2026.


					EDUARDO
VEREADOR



JUSTIFICATIVA: 
O Departamento da Fazenda Municipal é o coração da administração, responsável pela arrecadação, impostos, tributos, pagamentos, é dali inclusive que partem ações que repercutem no orçamento anual. O erro em classificações contábeis, podem repercutir em menores repasses e engessamentos de políticas públicas. A graduação completa é requisito pouco para a atuação na fazenda que requer formações como em matemática financeira, contabilidade, economia, administração pública, enfim com relação específica ao cargo, razão da presente emenda.
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